
 
 
 
  
 
 
RESOLUÇÃO Nº 012/2003 
 

Ementa: Filia a Câmara 
Municipal de Santa Cruz do 
Capibaribe à União dos 
Vereadores do Brasil.  
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA 
CRUZ DO CAPIBARIBE/PE, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o 
Plenário aprovou a seguinte:  
 

RESOLUÇÃO: 
 

   Art. 1° -  A Câmara Municipal de Santa Cruz do Capibaribe, 
fica filiada à União dos vereadores do Brasil;  
 
   Art.  2° -  Esta Câmara Municipal contribuirá mensalmente, 
com o valor de R$ 100,00 (cem reais);  
 
   Art. 3° - O pagamento será efetuado através de cobrança 
bancária ou ordem de pagamento;.  
 
   Art. 4°   -  As despesas decorrentes desta Resolução 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente no respectivo 
exercício; 
   Art. 5º - Esta Resolução entr ará em vigor na data de sua 
publicação, revogando -se as disposições em contrário.  
 
 

Sala das Sessões, 28 de novembro de 2003.  
 
 
 

Zilda Barbosa de Moraes Mena.  
Presidente. 

 
 

Clóves Gonçalves Dias.                               Antônio Ramos de Moura.  
               1° Secretário.                                                  2° Secretário. 

 
 

José Manoel da Silva 
Vice-Presidente. 
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